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e cada hua hade receber g a d o na fazenda do Rio Ver -
de e Supos to que q u a t r o Soldados de cada Companhia 
liam de serv i r de Peoens , com tudo não devem pionar 
nos Cavalos de Sua M a g e s t a d e que vam p a r a hua M a r -
cha immensa pelo que hé precizo que Vosa Mercê nes-
se Cont inen te t enha a lugado dezaseis Cavalos, qua t ro 
pa ra os di toz Peoens de cada Companhia h i rem neles 
a thé o yapó, donde ham de vol ta r os ditos cavalos, pot 
have rem de receber ahi ou t ros , cujo a luguer sé hade 
sa t i s faze r p r o m p t a m e n t e na J u n t a aquém ap rezen t a r 
a c lareza que Vosa Mercê passar de os te r a lugado, 
e na mesma vir dec larado o preço. Rècomendolhe mui-
to <jue não h a j a fa l ta nem demora no que as ima deter-
mino . 

Deos g.° e V . M . , e Sam Pau lo 2 de Janr . 0 d e 
1776 / / 

M z r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Ignac io Rodr igues de Sam Payo / / 

Para o Capitão Francisco Carneiro Lobo ou o Senhor 

Alferes Ignacio Taques de Almeida 

Ficão a m a r c h a r q u a t r o Companhias de Cavalaria 
e hé precizo que qua lquer de Vosa Mercês que receber 
esta, t enha ahi p r o n t o s q u a t r o Cavalos a lugados pa ra 
m o n t a r e m q u a t r o Pioens, que vão conduzindo o Gado 
de cada Companhia , que por serem coa t ro devem ser 
dezaseis os Ca,Valos que hão de e s t a r p r o m p t o s para 
h i rem a the Cori t iba, e com a clareza que qualquer de 
Vosa Mercês pasa r aquém os a lugar , farei paga r na 
J u n t a da Rea l F a z e n d a o respect ivo aluguel . Deos 
goa rde a Vosa Mercês . Sam Paulo , dous de Jane i ro 
de mil Sete Centos e Se t en t a e seis. 

M r r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Capi tam Franc i sco Carne i ro Lobo, ou o 
Senhor Al fe re s Ignac io Taques de Alemida / / 


